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ü0NTRAT0 N0 0fr1?023
htOs TERMOS D0 ART. 23, t,',oa"

DA LEt FEDERAL N" 8.666/93 r nlrçnnÇOrS

tstr\ÍtTE N0. 03123 . pR0cESsü ADMINISTRÂTíVO No. 31S/20?3

CONTRATO ÂDMINISTRATIVO No 0612O23 QUE ENTRE sI eELEBRnm n çÂmeRA MUhIiÜIpAL DE

CAJAMAR E A EmPRESA A2W TEüNúLGG|A LTDA, FARA A PRESTAÇAü AE SERl/lçü§ DE

l0üÂÇAü cOffi rmplAtlraçno E c0Í'rFrGuneÇÃo DE EeurpAMEtrETOs DE iloEffiEAK No
pRÉuto 0n cÃunRn MUNrcrpAL DE cAJAMAR, srro A AvENTDA pRoFESSoR wALTER Rtg"qs

DE ANDRADE, 555 - CENTRo - cAJAMAR/sp, coNFoRME EspEctFlcAÇÕes rÉcnEls,
DEscRrrAS No ANExo r - TERMo DE REFERÊNGn, pARTE INTEcRANTE E0 pRESENTE

TERM0, NOS TERMOS DO ARTIGO 23,1,"a", DA LEI FEDERAL Nô8.666/93 EALTERAçOES f
DEMATS NoRMAS ApLrcAVErs R espÉclE, NA FoRMA E coNDlÇors n sEGUlR.

I. DAS PARTES

COtI{TRATANTE:

R CÂmnRn MUNICIPAL DE CAJAMAR, inscrita no CNPJ sob no 51.447.472fi001-28, situada na
Avenida Professor Walter Ribas de Andrade no 555, CEP:07752-000 - Baino Agua Fria, na cidade
de Cajamar, Estado de São Paulo, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado
pelo Presidente, o Senhor CIeber Cândido Silva.

CONTRATADA:

42t1, TECNOLOGIA LTDA, com sede Rua Hilda Del Nero Bisquolo, nn 102, sala 816, Jardim Florida

- iundiaí - SP, inscrita no CNPJ sob 0 no 07,840,931/00A147, doravante denominada
C0NTRATADA, neste ato representada por seu Socio Proprietário Senhor Anderson Franco

Penteado, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG n.o 29.418,644 - X e do CPF n.o

179.536.598-67, residente e domiciliado à Rua Pedro Domingues, no 32 - Centro - Cajamar - SF.

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes anteriormente individuadas e

devidamente qualificadas, resolvem consoante a autcrização exaiada nos autos do PROCESSO
ADMINISTRATIVO N0 319/2023 E CONVITE l,'lo 03/2023, pactuar o presente instrumento conkatual
que será em iudo regido pelas cláusulas que aceiiam e mutuamente se outorgam:
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í. 08JET0:

1.1. Contrataçâo de empresa especializada pâra a Prestaçâo de Serviços de locação com implantaçao e

conÍiguração de equipamentos de NOBREAK no predio da Câmara Municipal de Cajamar, sito a Avenida

Professor Walter Ribas de Andrade, 555 - Centro - Cajamar/§P, conforme descrição constante emr

projeto básieo e MEMORIAL DESCRITIVO.

1.2. O regime de execução e de Empreitada por Preço Global,

1.3. 0 objeto da presente contratação poderá sofrer, nas mesmas condições, acréscimos ou
supressÕes nos termos do Art. 65, § 1o da Lei Federal no 8.666/1993,

2. COND|ÇOES DE EXECTJÇÃO:

2.1. 0s serviços deverâo ser executados conforme as especificaçoes e condiçóes estabelecidas
no Terrno de Referência - Anexo I do Convite; e serão recebidos pelo gestor do contrato já
designado no Termo de Referência.

2.1.1. eorreráo por oonta da Contratada as despesas pâra efetivo atendimento ao objeto licitado,

tais corno materiais, equipamentos, acessorios, iransporte, tributos, efiearg0§ trabaihistas e

prevideneiárics decorrentes dc sua exeeuçã0.

2"2, 0 prazo de erecução dos serviços será de ete 12 (doze) mese§, eontados a partir da data
de Assinaiura de contrato peias paries.

3. eONDrÇoEs DE RECEBTMENT0:

3.1. ü objeto desta licitaçáo será recebido pela Contratante dentro das eondiçoes especificadas
em contraio.

3.1.1 0s Serviços prestados serâo exeeutados de aeordo eCIff as espeeificaçoes constantes dc
Convite e seus,{nexos e da Proposia apresentada pela eontratada.

3,2. Constatadas irregularidades no objeto, a fiscalização da contratante, sem pr:ejuízo das
penalidades cabíveis, poderá rejeitá-lo (no todo ou em parte) se náo corresponder às especificações
do Terrno de Referêncla - Anexo l, determinando sua substituição ou correçâ0.
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3,2,1, As irregularidades deverâo ser sanadas pela Contratada, no prazo maximo de 05 (cinco)
dias, contados do recebimento da Notificaçáo por escrito - mantido 0 preÇo inicialmente ofertado.

3,3, 0 recebimento dos serviços nâo exime a Contratada de sua responsabilidade, na forma da
Lei, pela qualidade, coneção e segurança dos serviços prestados,

4. PRAZo DE EXEGUÇÃO OOS SERVTÇOS:

4.1. 0 prazo de eonirato firmado entre as .nartes será 12 {dozeJ rflesc§, çsntados a partli'da data
de assinaiura d+ contraio peia ernpresa eontretada, podendo ser prorrcgêeio, por aeorde das partes,
nos iermos do ad. 57 da L*i Federal n' 8.666/93 e aiteraçoes, adotando-se para ç pres*nte termo
em eêsü de prorrogação o índice de correção IGPM do período,

5, VALOR, RECURSOS FINANCEIROS E PAGAMENTO:

5.1. 0 valor total do presente contrato corresponde a R$ 't57.706,00 (cento e cinquenta e sete
mile setecentos e seis reais), conforme proposta de preços.

5,2. As despesas decorrentes da presente licitação serão suportadas pela Dotação Orçamentária
n' 01.03'tr.0078.2108.3.3,90.39.00,'Ficha Orçamentária n009, Nota de Reserua no 1112023,
suplementadas se necessário,

5,3, O pagamento será realizado mediante deposito em conta bancária, em nome da Contratada,
a ser indicada na proposta comercial, mediante nota fiscal atestada pela Diretoria requisitante, nos
termos do item I da Carta Convite.

5.4. Para efeito de pagamento, a Contratada encaminhará os documentos de cobrança para a
gestora do contrato designada, conforme Termo de Referência.

5.5. Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, fica interrompido o prazo para
pagamento, sendo iniciada nova contagem somente apos a regularizaçã0.

6. OBRTGAÇOES DA CONTRATADA:

6.1 . Arcar com todas as despesas relativas à execuçâo dos serviços objeto deste eontrato.
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6,2. Nâo transferir (no todo ou em parte) o objeto do presente contrato.

6.3. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilídade com as obrigaçôes
assumidas, todas as condiçoes de habllitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

6,4. Atender integralmente o disposto no Termo de Referência - Anexo l.

7. OBRTGAÇOES D0 CONTRATANTE:

7.1, Efetuaro pagamento nas eondiçoes e preÇos paetuados,

7.2, Deverá a contratante acompanhar e flecallzar a exeÇução deste eontrato, bem comc
noiiÍicar a cÕNTRÂTADA qualquer irregularidade eneontrada em súa exeeuçã0.

8. RESGISAG E §AFiÇôE§:

8.1" O ciâo eumpr"imentc das ohrigaçÕes assumidas nc presônte eontraio ou a oçorrância da
hiBotese prevista nos Ar"a. 77 e78 da Lei Federal n" 8.66S/1$93; autorize, desde já, o Contr.atante a
rescindii' uniiateralmente c eontrato - indepençientemente de intcrpeiaçáo juriicial {sendo aplieavetr.
ainda, o aisposto nos arts. 79 e 8ü do rriesmo dipioma legal - n0 eas0 de ináciimpíêneia).

8.2, Aplícam-se a este Contrato as sançôes estipuladas na Lei Federal no 8,66611993,

8'3' No oaso de rescisêo administrativa unilateral, a Contratacia reconhecerá os direiios do
Contratante em aplicar as sançôes previstas no Convite, neste ajuste e na legislação que rege a
licitaçáo.

8.4. A aplicação de quaisquer sançôes referidas neste dispositivo, não afasta a
responsabílização civil da Contratada pela inexecução total ou parcial do objeto ou pela
inadimplência.

8.5, A aplicaçâo das penalidades nâo impede e Contratante de exigir o ressarcímento dos
prejuízos efetivados, deconentes das faltas cometidas pela contratada,

,*v*eida *raf. ,t$a{ter 
fu6as ds flndra{e É SSS, ,A*.ir* ,qgua :Fri* - Cajcmar,tse - iE?: 1Z.7SEtJüA

erE'BX (1Í) 4446-614§ /t 4446-b420 / 4446-6M4 / 4446=6066 -E-gtÍa.ifi t*tdc,tbtuÍcle§@üitítârsmjs.rnar.ry.gtt 6r

t



Câmara fuíunicrpa{ {e Çajamar
Esta{o {e São (Pau{o

s. FoRo:

9.1 _ 0 foro eompetente para dirimir toda e quaÍquer questâo deeorrente do presente contr.ato é o
Foro Distritalde cajamar, üonnarea de Jundiai, Estado de são paulo.

9.2. E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato, em 04(quatro) vias, para
todos os fins de direito legalmente admitidos.

Cajamar, 13 de AbrÍl de 2023,

Testemunhas:

M
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